
PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.871 . DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGATS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEt N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3' /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT, IRRA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE PEÇA TEATRAL
E LOCAÇÃO DE ÓNIBUS ]HRA CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL.
REF. SOLICITAÇÃO 280 - UNID. DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JUÚDICOS E CIDADANLA

PEDIDO KEQuiSiCÃo 755. 1 89 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. i' FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO UUNÍCfPÍO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 6.700.00 (SEIS MIL SETECENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

06.0] .04. 122.0190.2076 MANUTENCÃO E ADEOUACÃO DA INFliAESTRUTURA DO PROCON JUND
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

603 1 FUND.PROCON/PROGRAMA PROTECÃO DEFESA DO CONSUMIDOR

R$ 6.700,00

TOTAL....R$ 6.700.00 "

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDEjtAL N. 4320/64 ..(

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA l)E SUA PUBLICAÇÃO
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FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE
xluNlclplo nE JUNnni, AO(sl
VINTE.

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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